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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Serviços de Assessoria em Planejamento Empresarial 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE VALORIZACAO, INCLUSAO E DESENVOLVIMENTO DA CRIANCA E DO 
ADOLESCENTE (INSTITUTO VIDA) 

CNPJ: 24.114.220/0001-04 CÓD. CONTRATO: CTEC012 

ENDEREÇO: RUA SÃO CAETANO 551, BLOCO 3 APTO 201, CAMPOS ELÍSEOS,  
CEP 12090-002 - TAUBATÉ SP 

REPRESENTANTE: LAÍS FABIANA GONÇALVES GALVÃO CPF: 129.453.627-32 

 

CONTRATADA: ÓRTTIZ CONSULTORIA E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

CNPJ: 31.100.312/0001-09 

ENDEREÇO: RUA JUREMA VIEIRA MEDRADO 88, SALA 501, PQ. RES. AQUARIUS,  
CEP: 12246-180 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP 

REPRESENTANTE: FILIPE RODRIGUES DE ALMEIDA CPF: 377.482.428-28 

 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de 

Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e termo de 

pagamento descritas no presente. 

I – OBJETO 

Cláusula 1ª – A CONTRATANTE, por intermédio do presente instrumento, contrata os serviços 

especializados de consultoria empresarial da CONTRATADA, estando presentes os seguintes serviços: 

 Análise, criação e implantação de processos de atividades; 

 Análise, criação e implantação de planejamento comercial; 

 Elaboração de materiais de trabalho; 

 Treinamento de colaboradores. 

Cláusula 2ª – Os serviços serão desenvolvidos e prestados no estabelecimento da CONTRATANTE e de 

forma remota virtual, de acordo com as especificações informadas na Cláusula 17ª do presente 

instrumento. 

II – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Cláusula 3ª – A CONTRATANTE deverá fornecer todas as informações necessárias prestação de serviço 

de acordo com as solicitações da CONTRATADA: 

 Informações de faturamento 

 Informações de números de colaboradores admitidos e demitidos em determinado período 

 Informações de valores de salários 

 Informações de valores de fornecedores 

 Informações técnicas dos serviços e produtos comercializados 

Cláusula 4ª – A CONTRATANTE, durante a vigência do presente contrato e quando o serviço for 

executado no seu estabelecimento, deverá permitir que a CONTRATADA utilize de suas instalações e 

todos os seus equipamentos e maquinários necessários à execução dos serviços ora contratados. 

Parágrafo Primeiro – Ocorrendo esta hipótese, a CONTRATADA ficará responsável pelo bom uso dos 

equipamentos cedidos para a execução dos serviços, bem como pelos eventuais danos causados aos 

equipamentos da CONTRATANTE. 

Cláusula 5ª – A CONTRATANTE obriga-se a comunicar e instruir seus colaboradores sobre a prestação de 

serviços contratada, atribuindo assim autoridade para a CONTRATADA realizar solicitações aos 

colaboradores conforme as especificações e necessidades dos serviços a serem executados. 
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III – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Cláusula 6ª – É dever da CONTRATADA fornecer a CONTRATANTE a cópia deste presente instrumento, 

contendo todas as especificidades da prestação de serviço contratada. 

Cláusula 7ª – Para a fiel execução dos serviços, objeto do presente contrato, a CONTRATADA obriga-se 

a: 

a) Respeitar integralmente as normas internas e disciplinares vigentes no estabelecimento da 

CONTRATANTE, bem como facilitar a ação fiscalizadora da CONTRATANTE quanto à execução 

dos serviços; 

b) Responder pela guarda e conservação de quaisquer equipamentos, materiais ou documentos e 

informações sigilosas se propriedade da CONTRATANTE, que lhes forem entregues durante a 

execução dos serviços contratados. 

c) Responder por prejuízos ora financeiros, ora materiais que poderão ocorrer devido a condutas 

e comportamentos indevidos de seus colaboradores e/ou representantes no estabelecimento 

da CONTRATANTE. 

Cláusula 8ª – A CONTRATADA não se obrigará a cumprir horários de expediente exigidos e praticados 

pela CONTRATANTE. 

Paragrafo Primeiro – É dever da CONTRATADA, neste caso, informar antecipadamente a CONTRATANTE 

os horários em que seus colaboradores e/ou representantes estarão presentes no estabelecimento da 

CONTRATANTE. 

IV – LIMITE DE RESPONSABILIDADE 

Cláusula 9ª – A CONTRATADA não se responsabilizará por condutas e comportamentos indevidos 

partidos dos colaboradores e fornecedores da CONTRATANTE em relação ao momento de prestação dos 

serviços contratados e aos danos e eventuais prejuízos que os mesmos poderão acarretar ao 

estabelecimento, equipamentos, maquinários ou âmbitos financeiros da CONTRATANTE. 

Cláusula 10ª – A CONTRATADA estará proibida a executar qualquer atividade que não se enquadre aos 

serviços contratados, ao menos que estes se caracterizarem como simulação de atividades ou 

treinamentos cedidos aos colaboradores da CONTRATANTE. 

Cláusula 11ª – A CONTRATADA estará proibida a receber ou disponibilizar valores em dinheiro referente 

a qualquer tramite ou prestação de serviços que forem de responsabilidade da CONTRATANTE. 

Cláusula 12ª – A CONTRATANTE se responsabilizará a conceder total segurança em seu estabelecimento 

aos colaboradores e/ou representantes da CONTRATADA, assim como garantir o total respeito e 

cordialidade aos mesmos quanto ao decorrer da prestação dos serviços contratados. 

V – MANUTENÇÃO DE SIGILO 

Cláusula 13ª – A CONTRATADA, durante a vigência do presente contrato e nos 3 (três) anos 

subsequentes ao seu término ou rescisão, obriga-se a manter o mais completo e absoluto sigilo sobre 

quaisquer dados, materiais, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais da 

CONTRATANTE, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros, estranhos a esta contratação sem a prévia anuência e concordância da 

CONTRATANTE.  

Parágrafo Primeiro – Fica ressalva a responsabilidade da CONTRATADA por eventual quebra de sigilo 

que vier a ser praticada por seus colaboradores e/ou prepostos. Ocorrendo esta hipótese, a 

CONTRATANTE poderá tomar todas às providências de ordem legal contra a CONTRATADA violadora do 

sigilo. 
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Parágrafo Segundo – Estará a CONTRATADA isenta de responsabilidade por eventual quebra de sigilo 

que vier ser praticada por seus colaboradores e/ou propostos que não mantiverem com ela mais 

nenhum vínculo contratual.  

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias para que as 

mesmas sejam divulgadas tão somente aos colaboradores da CONTRATANTE que necessitarem ter 

acesso a elas, para propósitos deste contrato. 

VI – REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Cláusula 14ª – A título de remuneração pelos serviços a serem prestados, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a quantia total de R$ 5.310,00 (cinco mil, trezentos e dez reais), parcelados em duas vezes 

iguais de R$ 2.655,00 (dois mil, seiscentos e cinquenta e cinto reais), mediante a boletos emitidos pela 

CONTRATADA ou transferência bancária, cujo o boleto da primeira parcela tem como vencimento o dia 

10 de janeiro de 2023 e a segunda parcela no dia 10 de fevereiro de 2023. 

VII – INADIMPLÊNCIA 

Cláusula 15ª – Não ocorrendo o pagamento do boleto da primeira parcela até a data de início da 

prestação de serviços, o presente contrato será automaticamente cancelado. 

Cláusula 16ª – Em caso de inadimplência quanto ao pagamento do boleto da segunda parcela a ser paga 

ao término dos serviços prestados, será inserida sobre o valor do presente instrumento, multa 

pecuniária de 2%, juros de mora de 1% ao mês e imposto sobre operações financeiras IOF. 

Parágrafo Primeiro – Em caso de cobrança judicial será acrescido custas processuais e 30% de 

honorários advocatícios. 

VIII – PRAZO DE VIGÊNCIA E RESCISÃO CONTRATUAL 

Cláusula 17ª – O prazo da prestação de serviços será de 15 (quinze) dias úteis, iniciando-se dia 16 de 

janeiro de 2023 e findando-se em 06 de fevereiro de 2023. 

Parágrafo Primeiro -  A vigência da prestação de serviços será dividida conforme o seguinte 

cronograma: 

1ª Etapa: Até 02 (dois) dias úteis para captação de informações de forma presencial no estabelecimento 

da CONTRATANTE, junto ao responsável pela mesma. 

2ª Etapa: Até 10 (dez) dias úteis para a elaboração de materiais eletrônicos, documentos e processos, 

sendo realizados de forma remota virtual ou no estabelecimento da CONTRATADA. 

3ª Etapa: Até 03 (três) dias úteis para a realização do treinamento do responsável pela empresa 

CONTRATANTE e seus respectivos colaboradores, sendo realizado de forma presencial no 

estabelecimento da mesma. 

 

Cláusula 18ª – Antes de 5 (cinco) dias do início da execução dos serviços, caso a CONTRATANTE requisite 

a rescisão imotivada do presente contrato e já tenha realizado o pagamento do boleto da primeira 

parcela, terá o valor da quantia paga devolvido, deduzindo-se às custas da CONTRATADA com despesas 

administrativas. 

Cláusula 19ª – Após 5 (cinco) dias do início da execução dos serviços, caso a CONTRATANTE requisite a 

rescisão imotivada do presente contrato, não será reembolsada do valor pago pelo boleto da primeira 

parcela. 
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Cláusula 20ª – O contrato de prestação de serviços poderá ser rescindido sem a incidência de multa na 

ocorrência das hipóteses de insolvência, dissolução judicial ou extrajudicial, pedido de recuperação 

judicial, decretação de falência de ambas as partes. 

Cláusula 21ª – Havendo impossibilidade da execução dos serviços contratados, devido ao não 

cumprimento das cláusulas 3ª, 4ª e 12ª, a CONTRATADA poderá rescindir o presente contrato de 

prestação de serviços, seguindo os parâmetros de ressarcimento e cobrança de taxas das cláusulas 18ª e 

19ª. 

IX – REAJUSTE 

Cláusula 22ª – O valor da prestação de serviços será reajustado se no momento da prestação de 

serviços a CONTRATANTE solicite a execução de serviços que não foram contratados através deste 

instrumento, estando valores e prazos sujeitos a análise, negociação entre ambas as partes e a 

formalização através de um aditivo contratual.  

X – GARANTIA 

Cláusula 23ª – Após o término da prestação de serviços, a CONTRATADA concederá a CONTRATANTE o 

prazo de 03 (três) meses, como forma de garantia para as possíveis ocorrências ou necessidades de 

alterações ou correções de materiais de trabalho, documentos e processos gerenciais, uma nova sessão 

de treinamento presencial do responsável pela empresa CONTRATANTE e seus colaboradores, além de 

disponibilizar plantão para esclarecimento de dúvidas com duração de 1 (um) dia por semana com 

duração de até 01 (uma) hora, por meio de vídeo-chamada. 

XI – FORO 

Cláusula 24ª – Para todas as questões deste contrato, as partes elegem o foro central da Comarca da 

Sede da CONTRATADA, como único e competente, para reconhecer e dirimir quaisquer oriundas do 

presente contrato, como expressas renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato de prestação de serviços em 2 (duas) 

vias de igual teor e forma, 

 

São José dos Campos, 09 de janeiro de 2023. 

 

 

CONTRATANTE:______________________________________________________ 

Instituto de valorização, inclusão e desenvolvimento da criança e do adolescente. 

Representante legal: Laís Fabiana Gonçalves Galvão 

 

 

CONTRATADA: ______________________________________________________ 

Órttiz Consultoria e Apoio Administrativo Ltda. 

Representante legal: Filipe Rodrigues de Almeida 
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